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Ofício SMA Nº 094-66/2009.

Canela, 05 de maio de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 038/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial por auxílios e convênios”.

Atualmente ofertamos para a comunidade o serviço da nossa Academia Municipal. Os usuários são pessoas que participam dos grupos de diabéticos e hipertensos, num total de 130. Em agosto de 2009, através da Portaria 139, os Municípios puderam se habilitar para o repasse financeiro de recursos para implantação e/ou fortalecimento da Política Nacional de Prevenção de Doenças e Agravos Não Transmissiveis, integrados às ações da Vigilância em Saúde. Nosso Município elaborou um projeto de ampliação dos serviços existentes, que foi aprovado pela Portaria nº 3060, de 9 de dezembro de 2009, sendo que o repasse financeiro ocorreu somente em 31/12/2009.

Serão adquiridos equipamentos de ginástica, material esportivo, material de divulgação e capacitação de multiplicadores.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 38, DE 07 DE MAIO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial por auxílios e convênios.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0119 – Vigilância em Saúde

2.081 – Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças e Agravos Não  

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1388) Rec.4710................... R$ 15.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTOS SERV.DE TERC.PJ (1389) Rec.4710 …................ R$   5.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP.MAT.PERMANTE (1390) Rec.4710........................ R$ 20.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, o crédito recebido no dia 06/01/2010, em conta vinculada nº 7.327-X – Banco do Brasil Epidemiologia União.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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